



PARECER N°       , de
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO SOBRE O PL 1067, DE 2025.
De autoria do Senhor Deputado Capitão Telhada, o projeto em epígrafe “Dispõe sobre a autorização para criação do Programa de Saúde Mental dos Guardas Municipais – PROSAME-GCM, no âmbito do Estado de São Paulo”.
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 08 a 14/10/2025, não recebendo emendas ou substitutivo
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do PL 1067/2025.
Na sequência, a propositura foi distribuída à Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, para que, como base no artigo 31, § 10, do Regimento Interno, seja apreciada quanto ao mérito.
A presente proposta autoriza o Governador do São Paulo a instituir o Programa de Saúde Mental dos Guardas Municipais (PROSAME-GCM), com o objetivo de promover a prevenção, o acompanhamento e a proteção da saúde mental desses profissionais. Embora policiais militares e civis já contem com estruturas estaduais de apoio psicossocial, os guardas municipais, vinculados aos Municípios, muitas vezes não dispõem de políticas estruturadas nessa área, seja por limitações financeiras ou técnicas, ficando desassistidos mesmo diante da constante exposição a situações de risco e estresse.
Portanto, no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do PL 1067, de 2025.
 Sala das Comissões, em   
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